
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

:..EI 

~ 1324. DE 22 DE AGOSTO ~DE 2006.

Ü PREi-'Effü MUI~iCifAL. i'aço saoer, em GISpOSIO no artIgO
56 da Lei Orgânica Municipal. Que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o MumClplo a realizar coLJrança
de oreco oúblico.

Art.I!l Fica o Poder Executivo Muíricipal autorizado a realizar cobranca de
preco público com relacão ao fornecimento de mudas provenientes do horto municipal.

Art.2~ o Poder Executivo fixará. por Decreto. o preco das referidas mudas. le-
vando-se em conta as características próprias de cada espécie.

Art.3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua Dublicacão.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana. RS. 22 de agosto de 2006.

Em 22 de -
lVlarCIUS ra~ ~ilva l~emitz
Secretário de \ ovemo e Planeiamento

Rua Walter Jobim 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (55) 256 -114(J -116(J -123(J- 24.l(J
Gabinete do Prefeito 256-1122 -Fax: 256 -1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

.nT~TTRT(", 

Ao TTV Ao.

Senhora Presidenta.
~pnhnrp~ V prp~tinrp~

o reíeriào Projeto àe LeI tem como objetIvo reaiIzar a cobrança àa venaa ae
mudas Que são produzidas no horto municipal. O Poder Executivo é incentivador na busca ror
aitematIvas vanaàas para a economIa ramUIar e, o plantIO ae arvores, alem ae aUXllIar nnan-
ceiramente. serve também como um processo educativo e cultural.

Cenos àe que Vossas Senhorias também sejam conscIenteS e incentivaàores àe
tal processo. pedimos a aprovação do referido Projeto de Lei.
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